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Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

TERMO DE REFERÊNCIA - LICITAÇÃO

PREGÃO TRADICIONAL Nº  20/2021 

 

(Processo Administrativo n° 23086.008539/2021-42)

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de materiais esportivos, de copa e cozinha, papelaria e diversos para atender a demanda da UFVJM,  conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

1 444561 ALGICIDADE CHOQUE - COMPLEXO DE TRIETIL 2,2,2; TRIHIDROXIDO AMINA CUPRICO - 59,5%; VEICULO 40,5%
FRASCO DE 1 LITRO. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. LITRO 30 R$16,05 R$481,50

2 260053 ANTENA REDE VOLEIBOL, MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, TAMANHO: OFICIAL JOGO 1 R$90,24 R$90,24
3 104604 AREIA PARA FILTRO JACUZZI – SACO DE 25 KG. SACO 8 R$37,34 R$298,72

4 442305 BANDEJA METÁLICA- MATERIAL: AÇO GALVANIZADO. MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 50 CM.
LARGURA: 40 CM. ALTURA: 6 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ALÇA. UNIDADE 10 R$110,83 R$1.108,30

5 450272 BOLA DE TÊNIS DE MESA, MATERIAL: ACETATO DE CELULOIDE, PESO: 2,74 G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS. EMBALAGEM COM 6 UNIDADES EMBALAGEM 2 R$36,06 R$72,12

6 405749 BRINQUEDO EM GERAL - MATERIAL FELTRO, TIPO FANTOCHE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPOSTO
POR 7 PERSONAGENS. DIMENSÕES 26 CM A 42 CM. UNIDADE 6 R$81,13 R$486,78

7 363703 CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 92, LARGURA 55, ALTURA 58, COR BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA UNIDADE 1 R$612,84 R$612,84

8 334115
CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO MATERIAL PONTA POLIÉSTER ESPESSURA ESCRITA MÉDIA COR
CARGA VARIADA APLICAÇÃO RETROPROJETOR CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTA DE 2 MM, TINTA BASE
DE ÁLCOOL.

UNIDADE 60 R$4,16 R$249,60

9 462248 CANUDO PARA REFRESCO- MATERIAL: BIOPLÁSTICO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESCARTÁVEL,
BIODEGRADÁVEL. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 8 R$13,14 R$105,12

10 435441 CHALEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 1,50 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO, BASE DESTACÁVEL, TIPO: ELÉTRICA, POTÊNCIA MÍNIMA: 1.200 W, VOLTAGEM: 110 V UNIDADE 9 R$88,20 R$793,80

11 454047 CLARIFICANTE DE PISCINA- COMPOSIÇÃO POLICLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. O
PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA - FRASCO DE 01 LITRO. LITRO 150 R$12,02 R$1.803,00

12 70491

CLAVE- MODELO COM ALMA INTERNA PLÁSTICA DE ALTA RESISTÊNCIA AOS IMPACTOS; IDEAL PARA O JOGO
SIMPLES COM TRÊS CLAVES E TAMBÉM PARA MAIORES QUANTIDADES, POIS SEU CABO COMPRIDO E FINO
PERMITE SEGURAR MAIS CLAVES NAS MÃOS COM MAIOR FIRMEZA E CONFORTO; CABO MACIO, RECEBE BEM
OS IMPACTOS DO GIRO, SEM REVERBERAR NAS MÃOS DO MALABARISTA; BALANCEADA; REGATONS FIXOS
ATRAVÉS DE PARAFUSO; APÓS DESGASTE é POSSÍVEL SUBSTITUIÇÃO; PESO: 218 GRAMAS.

UNIDADE 20 R$50,28 R$1.005,60

13 449827 COLA-COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA. COR: INCOLOR. TIPO: LÍQUIDA. APLICAÇÃO: ISOPOR, EVA. FRASCO
DE 90 GRAMAS. UNIDADE 5 R$5,66 R$28,30

14 442704 COPO DE VIDRO, CAPACIDADE: 350 ML, COR: INCOLOR, TIPO USO: ÁGUA,SUCO,REFRIGERANTE. CAIXA COM 6
UNIDADES CAIXA 10 R$22,45 R$224,50

15 294794 CORDOAMENTO PARA APLICAÇÃO DE RÉGUA PARALELA PARA DESENHO TÉCNICO EM NYLON ESPECIAL TIPO
TRANÇADO COM COMPRIMENTO DE 150CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FERRAGEM. UNIDADE 2 R$54,96 R$109,92

16 70491

DIABOLÔ DE TAMANHO DE 100 MM + BAQUETAS; FABRICAÇÃO NACIONAL; CONFECCIONADO EM PLÁSTICO
MALEÁVEL, RESISTENTE A IMPACTOS E DURÁVEL; EIXO CENTRAL TORNEADO EM METAL, QUE GARANTE UMA
MAIOR DURABILIDADE E BALANCEAMENTO DO EIXO; ACOMPANHA BAQUETA E CORDINHA; MODELO
INDICADO PARA INICIANTE E PROFISSIONAL.

UNIDADE 10 R$54,81 R$548,10

17 467426 ENVELOPE, MATERIAL: KRAFT, MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO (C X L): 250 X 180 MM, COR: OURO,
GRAMATURA: 75 G,M2. UNIDADE 500 R$0,43 R$215,00

18 291879

ENVELOPES DESCARTÁVEIS E INVIOLÁVEIS, MODELO SLTJ- 31 – DIMENSÕES TOTAIS 314 X 408, COM
FECHAMENTO POR SISTEMA DE LACRE PLÁSTICO DE SEGURANÇA EM POLIETILENO, CONSTITUÍDO DE PINOS
DE UM LADO E DO OUTRO POR CÁPSULA PARA ENCAIXE DOS PINOS DE FORMA A LACRAR O CONTEÚDO DO
ENVELOPE. O SISTEMA DE FECHAMENTO E SOLDADO EM DOIS PONTOS AO FILME COEXTRUDADO EM TRÊS
CAMADAS DE POLIETILENO EM ESPESSURA DE 75 MICRA POR PAREDE. FILME NA COR TRANSPARENTE OU
BRANCO OPACO, COM INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA E DE MANUSEIO DO ENVELOPE. CADA ENVELOPE E
CODIFICADO COM SETE DÍGITOS ALFANUMÉRICOS, NÃO SEQUENCIAIS E SEM REPETIÇÕES NO CORPO DO
ENVELOPE, NUMERAÇÃO NA COR PRETA PELO PROCESSO INK JET. SOLDAS LATERAIS DO ENVELOPE TIPO
POUCH PARA MAIOR SEGURANÇA. ENVELOPE PADRÃO NÃO PERSONALIZADO – MODELO SLTJ-31 –
DIMENSÕES TOTAIS 314 X 408. CAIXA COM 500 UNIDADES.

CAIXA 10 R$1.106,33 R$11.063,30

19 241931

ENVELOPES DESCARTÁVEIS E INVIOLÁVEIS, MODELO SLTJ-24 – DIMENSÕES TOTAIS 262 X 344, COM
FECHAMENTO POR SISTEMA DE LACRE PLÁSTICO DE SEGURANÇA EM POLIETILENO, CONSTITUÍDO DE PINOS
DE UM LADO E DO OUTRO POR CÁPSULA PARA ENCAIXE DOS PINOS DE FORMA A LACRAR O CONTEÚDO DO
ENVELOPE. O SISTEMA DE FECHAMENTO é SOLDADO EM DOIS PONTOS AO FILME COEXTRUDADO EM TRÊS
CAMADAS DE POLIETILENO EM ESPESSURA DE 75 MICRA POR PAREDE. FILME NA COR TRANSPARENTE OU
BRANCO OPACO, COM INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA E DE MANUSEIO DO ENVELOPE. CADA ENVELOPE é
CODIFICADO COM SETE DÍGITOS ALFANUMÉRICOS, NÃO SEQUENCIAIS E SEM REPETIÇÕES NO CORPO DO
ENVELOPE, NUMERAÇÃO NA COR PRETA PELO PROCESSO INK JET. SOLDAS LATERAIS DO ENVELOPE TIPO
POUCH PARA MAIOR SEGURANÇA. ENVELOPE PADRÃO NÃO PERSONALIZADO – MODELO SLTJ-24 –
DIMENSÕES TOTAIS 262 X 344.  CAIXA COM 500 UNIDADES.

CAIXA 6 R$705,00 R$4.230,00

20 223919 FITA MÉTRICA COSTURA , MATERIAL POLIÉSTER E FIBRA VIDRO,COMPRIMENTO 150 CM, COR BRANCA E AZUL UNIDADE 12 R$8,34 R$100,08

21 455619 GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 1 LITRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
SISTEMA SERVE A JATO UNIDADE 8 R$58,91 R$471,28

22 389735
GLITTER, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, ASPECTO FÍSICO: PARTÍCULAS METALIZADAS, COR:
SORTIDA, APLICAÇÃO: DECORAÇÃO,ROUPA,ARTESANATO,FANTASIA,FLOR E ISOPOR. PACOTE COM 500
GRAMAS

PACOTE 1 R$29,83 R$29,83

23 234581 GRAMPEADOR, MATERIAL: METAL, TIPO: PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE, CAPACIDADE: 15 A 210 FOLHAS,
APLICAÇÃO: PAPEL, TAMANHO GRAMPO: 23,6, 23,8, 23,10, 23,13, 23,17, 23,20 E 23,23. UNIDADE 2 R$54,73 R$109,46

24 428286 JARRA - MATERIAL: VIDRO. CAPACIDADE: 1 LITRO. APLICAÇÃO: COPA E COZINHA. UNIDADE 12 R$16,07 R$192,84
25 241535 LÂMINA BARBEAR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 43 MM, LARGURA 22 MM, TIPO USO CAIXA 20 R$2,53 R$50,60
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DESCARTÁVEL. CAIXA COM 03 UNIDADES

26 200803
LÁPIS BORRACHA-MATERIAL DO CORPO: MADEIRA. DIÂMETRO DA CARGA: 4 MM. FORMATO DO
CORPO:CILÍNDRICO. DIÂMETRO DO CORPO: 8 MM. COMPRIMENTO TOTAL: 175 MM. APLICAÇÃO: TINTA E
GRAFITE.

UNIDADE 6 R$3,97 R$23,82

27 310622
LÁPIS DERMOGRÁFICO- MATERIAL CORPO: MADEIRA. MATERIAL CARGA: GRAFITE. DIÂMETRO CORPO: 6 MM.
DIÂMETRO CARGA: 2 MM. COMPRIMENTO: 17 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BASE D'ÁGUA E ANINILA E
ESCRITA NÃO APAGÁVEL.

UNIDADE 12 R$8,16 R$97,92

28 217741
MOCHILA COMPACTA COM REVESTIMENTO INTERNO DE PROTEÇÃO ANTICHOQUE. DIVISÕES VELCRO
REMOVÍVEIS, IDEAL PARA ACOMODAR EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS DE VARIAS MARCAS E MODELOS.
CINTAS LATERAIS PARA COMPORTAR PORTA LENTE.

UNIDADE 1 R$446,37 R$446,37

29 303377
MOCHILA DE MÉDIA CAPACIDADE DESENVOLVIDA PARA ESCALADA, COM ALÇAS ANATÔMICAS EM "S", COM
PEITORAL REGULÁVEL, COSTADO COM PLACA SEMI-RÍGIDA E CANAIS DE VENTILAÇÃO, ZÍPER TIPO YKK 08,
CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO CORDURA. VOLUME MÍNIMO 45 LITROS E MÁXIMO DE 65 LITROS.

UNIDADE 2 R$787,33 R$1.574,66

30 108871

MOSQUETÃO EM ALUMÍNIO FORMATO HMS COM SISTEMA DE TRAVAMENTO AUTOMÁTICO TIPO KEYLOCK
OU TWISTLOCK COM CARGA DE RUPTURA SUPERIOR A 24KN E CERTIFICAÇÃO UIAA E/OU CE. QUALQUER
OUTRA CERTIFICAÇÃO TAL COMO EN, NFPA, ABNT DEVEM ESTAR ESTAMPADAS NO METAL. (LAUDO
EXIGÊNCIA CERTIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO III DESTE EDITAL).

UNIDADE 20 R$89,67 R$1.793,40

31 203549 PAPEL CARBONO - MATERIAL: PAPEL. APLICAÇÃO:ESCRITA MANUAL. TIPO: MONOFACE. COMPRIMENTO: 297
MM, LARGURA:210 MM (A4). COR: PRETA. CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. CAIXA 1 R$25,8 R$25,80

32 429466 PAPEL COLOR SET- COR: VARIADA, COMPRIMENTO: 66 CM, LARGURA: 48 CM, GRAMATURA: 110 G,M2.
PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES. PACOTE 100 R$5,70 R$570,00

33 457033 PAPEL COLOR SET- FORMATO: A4, COR: VARIADA, COMPRIMENTO: 29,7 CM, LARGURA: 21 CM, GRAMATURA:
120 G,M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLORIDO NAS DUAS FACES.PACOTE CONTENDO 20 FOLHAS. PACOTE 30 R$16,50 R$495,00

34 270234 PAPEL DESENHO, COR: BRANCA, GRAMATURA: 120 G,M2, TAMANHO: A3. PACOTE COM 500 FOLHAS. PACOTE 6 R$15,22 R$91,32

35 284330 PAPEL EMBORRACHADO - MATERIAL BORRACHA EVA. COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 CM, ESPESSURA 2
CM, COR VERMELHO. UNIDADE 10 R$2,30 R$23,00

36 262739 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL: BORRACHA EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 CM, ESPESSURA:
2 CM, PADRÃO: LISO, COR: AZUL, APLICAÇÃO: CONFECÇÃO DE PAINÉIS FOLHA 10 R$2,30 R$23,00

37 459713 PAPEL PARA EMBRULHO - TIPO PAPEL: KRAFT. APRESENTAÇÃO: BOBINA. LARGURA: 60 CM, COMPRIMENTO:
150 M. COR: NATURAL. GRAMATURA: 100 G/M2. APRESENTAÇÃO: BOBINA CONTENDO 150 M. BOBINA 10 R$56,47 R$564,70

38 204717 PINCEL DESENHO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO PONTA REDONDO, MATERIAL CERDA NÁILON, TAMANHO
24 UNIDADE 10 R$15,22 R$152,20

39 454011 PINCEL, MATERIAL CABO: MADEIRA COM VIROLA EM ALUMÍNIO, TIPO CERDAS: PELO SINTÉTICO, TAMANHO:
210 MM UNIDADE 7 R$16,43 R$115,01

40 72613
PISTOLA  APLICADORA DE COLA QUENTE - MATERIAL: PLÁSTICO. VOLTAGEM: BI-VOLT (110 E 220 V).
POTÊNCIA: 80W . CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GATILHO ANATÔMICO. USO DE BASTÃO GROSSO (11,3 MM
X 300 MM).

UNIDADE 6 R$41,87 R$251,22

41 422780 PLACA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO- ISOPOR. MEDIDAS APROXIMADAS:  COMPRIMENTO 1M, LARGURA 50
CM, ESPESSURA 20MM. UNIDADE 6 R$7,96 R$47,76

42 345894 PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 330, LARGURA 230, ESPESSURA 7, COR
INCOLOR. UNIDADE 40 R$16,01 R$640,40

43 238785 RAQUETE ESPORTIVA, MATERIAL CORPO: MADEIRA, REVESTIMENTO CORPO: BORRACHA, TAMANHO: ÚNICO,
COR: PRETA, APLICAÇÃO: TÊNIS DE MESA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 LADOS REVESTIDOS UNIDADE 6 R$34,94 R$209,64

44 450358 REDE ESPORTE, MATERIAL: POLIPROPILENO, APLICAÇÃO: VOLEIBOL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PADRÃO
OFICIAL; MALHA 10 X 10 CM, 2 LONAS UNIDADE 1 R$359,96 R$359,96

45 43249 RÉGUA PARALELA DE 100CM EM ACRÍLICO CRISTAL COM ESPESSURA DE 3,2MM PARA PRANCHETA  DE
DESENHO TÉCNICO. UNIDADE 2 R$135,55 R$271,10

46 471239

ROLA- ROLA- EQUIPAMENTO CONFECCIONADO COM MATERIAL DE PONTA, PRANCHA EM MDF COM LIXA
ANTIDERRAPANTE NAS EXTREMIDADES E APARADOR NA PARTE INFERIOR; CILINDRO PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA COM CORPO EMBORRACHADO, PARA MELHOR ADERÊNCIA DOS ITENS COMBINADOS; MEDIDAS
APROXIMADAS: CILINDRO: 160MM; PRANCHA: 22X60CM; MDF 18MM; PESO: 2700 GRAMAS; EQUIPAMENTO
PROFISSIONAL.

UNIDADE 10 R$165,63 R$1.656,30

47 453112 TECIDO, MATERIAL: 100% POLIÉSTER, COR: AZUL-ESCURO, LARGURA: 2,70 M, APLICAÇÃO: FILMAGENS
CHROMA KEY, COMPRIMENTO: 11 M. UNIDADE 2 R$1163,43 R$2.326,86

48 377576 TNT - GRAMATURA: 40 G,M2. COR: VERMELHO. LARGURA: 1,40 M. METRO 30 R$2,34 R$70,20
49 445377 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: AMARELO, LARGURA: 1,40 M METRO 30 R$2,34 R$70,20
50 377592 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: AZUL, LARGURA: 1,40 M METRO 30 R$2,34 R$70,20
51 432415 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: BRANCA, LARGURA: 1,40 M METRO 30 R$2,34 R$70,20
52 377595 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: ROSA, LARGURA: 1,40 M METRO 30 R$2,34 R$70,20
53 445032 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: VERDE, LARGURA: 1,40 M METRO 30 R$2,34 R$70,20
54 377594 TNT- GRAMATURA: 40 G,M2. COR: LARANJA. LARGURA: 1,40 M. METRO 30 R$2,34 R$70,20

55 443808 XÍCARA - MATERIAL: PORCELANA. TIPO: CAFÉ. COR: BRANCA. CAPACIDADE: 270 ML. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PIRES. CAIXA COM 12 UNIDADES CAIXA 6 R$99,83 R$598,98

 

1.2. Para os itens que possuírem valor total estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 8º do Decreto no 8.538/2015.

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração, nos termos do art. 8º, §4 do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 130 (cento e trinta) dias, contados da data de aceite da Nota de Empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

1.7. Os itens discriminados acima foram incluídos no PAC/2021, de acordo com o disposto no art. 5º, alínea I a IX, da IN n° 1, de 10 de Janeiro de 2019, que dispõe sobre
o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

1.8. Para os critérios de sustentabilidade, estabelecidos na IN SLTI MPOG Nº 1 19/10/2010, devem ser considerados produtos fornecidos em embalagens de materiais
reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que possível.

1.8.1. Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos destes itens serão acondicionados em recipiente e local adequados
e posteriormente recolhidos pela empresa contratada pela UFVJM que faz o descarte correto destes resíduos sob a gestão da Assessoria de Meio Ambiente. Geralmente as coletas
ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a demanda.

1.9. Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 62 da Lei 8.666/93 o instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será a nota
de empenho de despesa, por não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Os conteúdos do Estudo Técnico Preliminar são todos aqueles previstos no art. 7º, da IN ME nº 40/2020. 

3.3. Os materiais a serem adquiridos não se enquadram nas hipóteses previstas no Art. 3º e seus incisos, do decreto 7892/13. Por este motivo a aquisição se dará por
meio do Pregão Eletrônico Tradicional com observância ao disposto na Lei nº 10.520/02, Decretos nº 10.024/19, 3.555/00, 3.784/01, demais legislações pertinentes.

3.4. As especificações e informações técnicas são de responsabilidade dos requisitantes que poderão ser identificados através do relatório de itens constante no
processo.

3.4.1. As especificações foram analisadas pelos requisitantes que as consideram  essenciais à contratação  sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da
Administração, assegurando que as informações não são excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, não limitando ou frustrando a competição ou sua realização (art. 3º, §1º, I, da
Lei nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, alínea "a.1", do Decreto nº 10.024/2019). 

4.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555 de 2000 e do Decreto nº 10.024
de 2019, considerando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e no máximo 60 dias corridos para produtos importados, a partir do envio da Nota de
Empenho ao Licitante, via e-mail, em remessa única, no seguinte endereço e condições:

Divisão de Almoxarifado, Campus JK na cidade de Diamantina(MG), situado na Rodovia MGT 367 KM 583 nº 5000 Alto da Jacuba, no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às
16:30 horas em dias úteis.

5.2. Para os itens perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total, recomendada pelo fabricante, a
partir da sua data de fabricação.

5.3. A descarga e o manuseio dos materiais para entrega utiliza procedimentos manuais de total responsabilidade da parte do fornecedor, como por exemplo, a
contratação de chapa ou ajudante, os riscos de todas as ordens pertinentes à atividade incluindo as trabalhistas, e ainda a prestação de socorro em caso de necessidade.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo que segue: 

5.4.1. O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

5.4.2. Os materiais devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma
embalagem;

5.4.3. Os materiais não devem apresentar avarias ou adulterações;

5.4.4. Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de fabricação e prazo de validade.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos.

5.7. Se o licitante realizar a substituição necessária dentro do prazo estipulado, o material será recebido provisoriamente e, após constatar-se a conformidade, em
definitivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

5.8. Caso se verifique que, mesmo depois de concedido prazo para a troca, não foi realizada a substituição, será cabível a aplicação de penalidades, com abertura de
processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado ou outro instrumento legal.

5.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo

5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados..
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 trinta dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das proposta.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1.5. cometer fraude fiscal.  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1. A  Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 14.1 deste Termo de Referência.

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo estimado da contratação é de R$37.330,65, conforme total do item 1.1.

14.2. Os preços referenciais desta contratação foram apurados a partir da realização de pesquisas de preços, realizadas pelos requisitantes, com base na utilização dos
parâmetros dispostos na IN 73/2020 ME/SEDGGD/SG.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do Orçamento da UFVJM. A Natureza da Despesa, Sub-elemento Despesa, Plano
Interno (PI), Fonte do recurso e Programa Trabalho constarão nos autos do processo em certidão de disponibilidade orçamentária expedida pela PROPLAN/UFVJM.

 

Diamantina, 02 de agosto de 2021
 

Amanda Koch Andrade Farina
 Assistente em Administração - Divisão de Compras

 
Luisa Tavares Pereira

Assitente em Administração - Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
 

Ricardo Nogueira
 Técnico em Assuntos Educacionais - Diretoria de Educação Aberta e a Distância

 
 

___________________________________________________________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras

Atualização: Outubro/2020.

 
APÊNDICE

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – IN 40/2020

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, de copa e cozinha, papelaria e diversos para atender a demanda da UFVJM

INFORMAÇÕES BÁSICAS: NÚMERO PROCESSO:

Número do processo: 23086.008539/2021-42

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A aquisição dos materiais se justifica pela necessidade de complementar e compor a estrutura existente em cada unidade requisitante, conforme suas especificidades. Objetiva-se
proporcionar a manutenção da qualidade dos serviços prestados pela UFVJM à sua comunidade acadêmica e público externo, dando continuidade aos projetos de extensão e
garantindo, assim, o cumprimento de seus objetivos institucionais. Adicionalmente, tais materiais não se encontram no estoque do almoxarifado, sendo necessário este certame para
adquiri-los no melhor valor para a Administração.

ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL

Área requisitante Responsáveis

Departamento de Fisioterapia Natália de Tartler

Faculdade de Medicina Fabrício de Oliveira
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Departamento de Farmácia Fernando Roberto Figueiredo Leite; Mércia Letice Lozer de Amorim 

Departamento de Letras Andréia Eunice Teixeira Alecrim

Bacharelado em Humanidades Andréia Eunice Teixeira Alecrim

Diretoria de Educação Aberta e à Distância Paulo Angelo Oliveira Veloso

Departamento de História Luisa Tavares Pereira

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades Luisa Tavares Pereira

Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis Adriana Maria Soares Alvares Coelho

Departamento de Pedagogia Marcos Roberto Rocha

Engenharia Geológica Frank Alison de Carvalho; Lucas Almeida de Souza

Departamento de Educação Física Eufrosina Ribeiro Lopes Silva

Pró-Reitoria de Pesquisa e pós-Graduação Cíntia Quirino Câmara; Enilson de Barros Silva

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura Cristiane Tolentino Machado

Coordenação de Processos Seletivos Márcia de Jesus Quaranta

Bacharelado de Ciência e Tecnologia Murilo Hendrik Samora Santos

Departamento de Química José Joaquim de Sá Teles

Departamento de Agronomia Maria Clara de Carvalho Guimarães

Departamento de Engenharia Florestal Xavier Dominique Marie Chauvet

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os materiais referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues, bem como deverá
fornecer materiais novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado.

Para os critérios de sustentabilidade devem ser considerados os produtos fornecidos em embalagens de materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que possível.

O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e no máximo 60 dias corridos para produtos importados, a partir do envio da Nota de Empenho ao
Licitante, via e-mail, em remessa única, no seguinte endereço: Divisão de Almoxarifado/UFVJM, Campus JK na cidade de Diamantina(MG), situada na Rodovia MGT 367 KM 583 nº
5000 Alto da Jacuba CEP 39100-000.

Para os bens perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total, recomendada pelo fabricante, a partir da sua data
de fabricação.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo que segue: 

O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

Os materiais devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem;

Os materiais não devem apresentar avarias ou adulterações;

Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de fabricação e prazo de validade;

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019,
considerando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado.

Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis no mercado.

As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em sua forma tradicional, pregão eletrônico por sistema de registro de preços, dispensa,
inexigibilidade e adesão.

Pregão eletrônico por sistema de registro de preços não se aplica, uma vez que os bens a serem adquiridos não se enquadram nas hipóteses previstas no Art. 3º e seus incisos, do
Decreto 7892/13.

Dispensa foi descartada uma vez que os itens que se pretende adquirir não se aplica aos casos de dispensa de licitação previstos no art. 24 da Lei nº 8666/93.

É inexigível a licitação quando há inviabilidade de competição, conforme art. 25 da Lei nº 8666/93, sendo assim essa opção foi desconsiderada.

Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir a adesão foi descartada, não teríamos tempo hábil e não seria econômico para a administração.

A escolha adequada para realizar a contratação dos itens foi o Pregão Eletrônico em sua forma Tradicional, tendo em vista que os bens a serem adquiridos não se enquadram nas
hipóteses previstas no Art. 3º e seus incisos, do Decreto nº 7892/13. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As aquisições da instituição em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

Portanto, a aquisição de materiais de consumo para utilização nas atividades da instituição deverá ser realizada respeitando estes preceitos.

Devido às características da contratação e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de manutenção e de assistência técnica.
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos requisitantes, que podem ser identificados no item 3 deste ETP, de acordo com previsão no Plano Anual
de Contratações - PAC 2021.  Os requisitantes consideraram o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo no ano vigente, para continuidade das atividades rotineiras
da instituição, tendo, ainda, como base os projetos de extensão em andamento e as aulas práticas que necessitam dos materiais.

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Como método para estimar os valores para a referida contratação, a Administração realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE
AGOSTO DE 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme transcrito abaixo:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

Para todos os itens foi realizada a pesquisa preferencialmente no Painel de Preços e Portal de Compras Governamentais, apenas quando não houve sucesso na pesquisa realizada nos
portais do governos, foi feita pesquisa em sites e com fornecedores. Em todos os itens, optou-se como metodologia para estimar o preço de referência a média dos orçamentos,
conforme prevê art. 6º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020.

O mapa de preços contendo os preços unitários dos itens e a estimativa do valor da contratação encontra-se anexo a este ETP.

 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

No processo licitatório, a adjudicação se dará por item, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei 8.666/1993 e da Súmula/TCU 247, a saber:
Art. 23: […]

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. […]

Súmula nº 247 TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Dessa forma, será realizada licitação para aquisição dos materiais referidos acima mencionados dividida pelo tipo de material, em conformidade com o § 5º do art. 7º da Lei 8.666/93.
No entanto, a adjudicação se dará por itens, não havendo ofensa à Súmula 247 do TCU.

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se aplica a esta contratação.

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão do Plano de Desenvolvimento Institucional PDI (2017-2021), disponível em:
http://media.ufvjm.edu.br/content/uploads/sites/105/2017/07/PDI_2017_2021-2.pdf, o qual prevê no item 9 e subitem 9.2:

9. Promover ações de valorização e melhoria do trabalho docente nos cursos de graduação;

9.2 Engendrar esforços para a diversificação e melhoria de recursos tecnológicos e infraestrutura para a atuação pedagógica docente;

Observando as diretrizes da IN n° 1, de 10 de Janeiro de 2019, que dispõe sobre o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, os itens e quantidades que se pretende
adquirir foram previstos no PAC/2021, de acordo com o disposto no seu art. 5º, alínea I a IX.

Os números correspondentes aos itens previstos no PAC constarão no documento denominado DECLARAÇÃO DE REGISTRO NO PAC. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS

A manutenção dos projetos de extensão, desenvolvimento das atividades rotineiras e suporte a aulas práticas, com o consequente desenvolvimento dos acadêmicos nessas atividades
são o principal benefício direto que a aquisição desses materiais proporcionará à comunidade acadêmica, uma vez que somente este tipo de aula oportuniza aos estudantes o contato
com as metodologias experimentais, permitindo a aplicação do conhecimento teórico. Ademais, a vivência prática dos conhecimentos adquiridos proporciona aos estudantes maiores
chances de inserção no mercado de trabalho. Um dos objetivos de uma instituição de ensino superior é o de oferecer aos cursos ofertados condições de possibilitar aos estudantes a
construção de uma sólida base de conhecimentos e o desenvolvimento de competências cognitivas necessárias ao enfrentamento dos novos desafios do mundo atual, formando
profissionais capazes de contribuir no desenvolvimento municipal, regional e nacional.

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 62 da Lei 8.666/93 o instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será a nota de empenho de
despesa, por não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Não se aplica capacitação dos servidores e adequação do ambiente.

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos destes itens serão acondicionados em recipiente e local adequados e posteriormente
recolhidos pela empresa contratada pela UFVJM que faz o descarte correto destes resíduos sob a gestão da Assessoria de Meio Ambiente. Geralmente as coletas ocorrem
quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a demanda.

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, DECLARAMOS que:

(X) É VIÁVEL a presente contratação.

( ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação.
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15.1 Justificativa da Viabilidade

Em razão do estudo realizado, esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao atendimento das demandas do órgão.

Responsáveis 

Amanda Koch Andrade Farina, Assistente em Administração, SIAPE 2993560.

Luisa Tavares Pereira, Assistente em Administração, SIAPE 3149239.

Ricardo Nogueira, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 1560565.

 

ANEXO I - MAPA DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 MÉDIA CNPJ's

1
ALGICIDA DE CHOQUE - COMPLEXO DE TRIETIL 2,2,2; TRIHIDROXIDO AMINA CUPRICO - 59,5%;
VEICULO 40,5% FRASCO DE 1 LITRO. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. LITRO R$14,01 R$16,65 R$17,50   R$16,05

36.181.473/0001-80
29.213.278/0001-29
22.814.651/0001-58

2 ANTENA REDE VOLEIBOL, MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, TAMANHO: OFICIAL JOGO R$81,72 R$109,00 R$80,00   R$90,24
02.318.898/0001-76
30.962.920/0001-51
63.833.883/0001-30

3 AREIA PARA FILTRO JACUZZI – SACO DE 25 KG. SACO R$34,62 R$34,10 R$43,31   R$37,34
39.383.499/0001-07
34.777.255/0001-87
01.582.892/0001-49

4
BANDEJA METÁLICA- MATERIAL: AÇO GALVANIZADO. MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO:
50 CM. LARGURA: 40 CM. ALTURA: 6 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ALÇA. UNIDADE R$97,99 R$119,50 R$115,00   R$110,83

17.114.464/0001-21
21.352.262/0001-95
27.176.482/0001-91

5
BOLA DE TÊNIS DE MESA, MATERIAL: ACETATO DE CELULOIDE, PESO: 2,74 G, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS. EMBALAGEM COM 6
UNIDADES

EMBALAGEM R$30,94 R$42,79 R$34,44   R$36,06
11.263.095/0001-52
00.776.574/0006-60
06.347.409/0069-53

6
BRINQUEDO EM GERAL - MATERIAL FELTRO, TIPO FANTOCHE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COMPOSTO POR 7 PERSONAGENS. DIMENSÕES 26 CM A 42 CM. UNIDADE R$71,67 R$93,33 R$78,40   R$81,13

04.503.817/0001-33
01.221.604/0001-20
04.603.900/0001-84

7
CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 92, LARGURA 55, ALTURA 58, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA UNIDADE R$739,92 R$563,00 R$535,60   R$612,84

11.873.771/0001-00
00.776.574/0006-60
47.960.950/1088-36

8
CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO MATERIAL PONTA POLIÉSTER ESPESSURA ESCRITA
MÉDIA COR CARGA VARIADA APLICAÇÃO RETROPROJETOR CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PONTA DE 2 MM, TINTA BASE DE ÁLCOOL.

UNIDADE R$3,87 R$3,80 R$4,80   R$4,16
28.485.774/0001-79
08.831.603/0001-47
22.414.668/0001-18 

9
CANUDO PARA REFRESCO- MATERIAL:BIOPLÁSTICO.CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DESCARTÁVEL,BIODEGRADÁVEL. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE R$14,00 R$13,02 R$12,40   R$13,14

26.240.632/0001-16
47.960.950/1088-36
28.684.757/0001-60

10
CHALEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 1,50 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, BASE DESTACÁVEL, TIPO: ELÉTRICA, POTÊNCIA MÍNIMA: 1.200
W, VOLTAGEM: 110 V

UNIDADE R$77,00 R$82,00 R$105,59   R$88,20
34.887.479/0001-41
32.485.676/0001-09
22.065.938/0001-22

11
CLARIFICANTE DE PISCINA- COMPOSIÇÃO POLICLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO. OPRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA - FRASCO DE 01 LITRO. LITRO R$10,00 R$11,53 R$14,53   R$12,02

36.181.473/0001-80
08.307.817/0001-19
11.387.190/0001-68

12

CLAVE- MODELO COM ALMA INTERNA PLáSTICA DE ALTA RESISTêNCIA AOS IMPACTOS; IDEAL
PARA O JOGO SIMPLES COM TRêS CLAVES E TAMBéM PARA MAIORES QUANTIDADES, POIS SEU
CABO COMPRIDO E FINO PERMITE SEGURAR MAIS CLAVES NAS MãOS COM MAIOR FIRMEZA E
CONFORTO; CABO MACIO, RECEBE BEM OS IMPACTOS DO GIRO, SEM REVERBERAR NAS MãOS
DO MALABARISTA; BALANCEADA; REGATONS FIXOS ATRAVéS DE PARAFUSO; APóS DESGASTE é
POSSíVEL SUBSTITUIçãO; PESO: 218 GRAMAS.

UNIDADE R$52,25 R$42,80 R$55,80   R$50,28
33.793.774/0001-76
08.192.799/0001-77
09.044.719/0001-07

13
COLA-COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA. COR: INCOLOR. TIPO: LÍQUIDA. APLICAÇÃO: ISOPOR,
EVA. FRASCO DE 90 GRAMAS. UNIDADE R$5,02 R$5,50 R$6,45   R$5,66

05.383.313/0001-90
37.266.950/0001-72
07.938.982/0001-06

14
COPO DE VIDRO, CAPACIDADE: 350 ML, COR: INCOLOR, TIPO USO: ÁGUA,SUCO,REFRIGERANTE.
CAIXA COM 6 UNIDADES CAIXA R$24,90 R$20,80 R$21,65   R$22,45

43.214.055/0001-07
40.787.416/0001-16
31.206.933/0001-63

15
CORDOAMENTO PARA APLICAÇÃO DE RÉGUA PARALELA PARA DESENHO TÉCNICO EM NYLON
ESPECIAL TIPO TRANÇADO COM COMPRIMENTO DE 150CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM FERRAGEM.

UNIDADE R$49,75 R$53,88 R$61,25   R$54,96
30.041.676/0001-94
34.152.516/0001-73
07.143.210/0001-88

16

DIABOLô DE TAMANHO DE 100 MM + BAQUETAS; FABRICAçãO NACIONAL; CONFECCIONADO
EM PLáSTICO MALEáVEL, RESISTENTE à IMPACTOS E DURáVEL; EIXO CENTRAL TORNEADO EM
METAL, QUE GARANTE UMA MAIOR DURABILIDADE E BALANCEAMENTO DO EIXO; ACOMPANHA
BAQUETA E CORDINHA; MODELO INDICADO PARA INICIANTE E PROFISSIONAL.

UNIDADE R$47,50 R$58,44 R$58,49   R$54,81
33.793.774/0001-76
08.192.799/0001-77
00.776.574/0006-60

17
ENVELOPE, MATERIAL: KRAFT, MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO (C X L): 250 X 180 MM, COR:
OURO, GRAMATURA: 75 G,M2. UNIDADE R$0,48 R$0,37 R$0,45   R$0,43

09.177.228/0001-26
09.181.312/0001-13
35.337.648/0001-32

18

ENVELOPES DESCARTAVEIS E INVIOLAVEIS, MODELO SLTJ- 31 – DIMENSOES TOTAIS 314 X 408,
COM FECHAMENTO POR SISTEMA DE LACRE PLASTICO DE SEGURANçA EM POLIETILENO,
CONSTITUíDO DE PINOS DE UM LADO E DO OUTRO POR CAPSULA PARA ENCAIXE DOS PINOS DE
FORMA A LACRAR O CONTEUDO DO ENVELOPE. O SISTEMA DE FECHAMENTO E SOLDADO EM
DOIS PONTOS AO FILME COEXTRUDADO EM TRES CAMADAS DE POLIETILENO EM ESPESSURA
DE 75 MICRA POR PAREDE. FILME NA COR TRANSPARENTE OU BRANCO OPACO, COM
INSTRUÇOES DE SEGURANÇA E DE MANUSEIO DO ENVELOPE. CADA ENVELOPE E CODIFICADO
COM SETE DIGITOS ALFANUMERICOS, NÃO SEQUENCIAIS E SEM REPETIÇÕES NO CORPO DO
ENVELOPE, NUMERAÇÃO NA COR PRETA PELO PROCESSO INK JET. SOLDAS LATERAIS DO
ENVELOPE TIPO POUCH PARA MAIOR SEGURANÇA. ENVELOPE PADRÃO NÃO PERSONALIZADO –
MODELO SLTJ-31 – DIMENSÕES TOTAIS 314 X 408. CAIXA COM 500 UNIDADES.

CAIXA R$1.025,00 R$1.154,00 R$1.140,00   R$1.106,33
42.153.841/0001-89
27.176.482/0001-91
02.525.328/0001-57

19

ENVELOPES DESCARTAVEIS E INVIOLAVEIS, MODELO SLTJ-24 – DIMENSõES TOTAIS 262 X 344,
COM FECHAMENTO POR SISTEMA DE LACRE PLáSTICO DE SEGURANçA EM POLIETILENO,
CONSTITUíDO DE PINOS DE UM LADO E DO OUTRO POR CáPSULA PARA ENCAIXE DOS PINOS DE
FORMA A LACRAR O CONTEúDO DO ENVELOPE. O SISTEMA DE FECHAMENTO é SOLDADO EM
DOIS PONTOS AO FILME COEXTRUDADO EM TRêS CAMADAS DE POLIETILENO EM ESPESSURA
DE 75 MICRA POR PAREDE. FILME NA COR TRANSPARENTE OU BRANCO OPACO, COM
INSTRUçõES DE SEGURANçA E DE MANUSEIO DO ENVELOPE. CADA ENVELOPE é CODIFICADO
COM SETE DíGITOS ALFANUMéRICOS, NãO SEQUENCIAIS E SEM REPETIçõES NO CORPO DO
ENVELOPE, NUMERAçãO NA COR PRETA PELO PROCESSO INK JET. SOLDAS LATERAIS DO
ENVELOPE TIPO POUCH PARA MAIOR SEGURANçA. ENVELOPE PADRãO NãO PERSONALIZADO –
MODELO SLTJ-24 – DIMENSõES TOTAIS 262 X 344.  CAIXA COM 500 UNIDADES.

CAIXA
 R$  
845,00 R$650,00 R$620,00   R$705,00

42.153.841/0001-89
00.855.265/0001-71
30.041.676/0001-94

20
FITA MÉTRICA COSTURA , MATERIAL POLIÉSTER E FIBRA VIDRO,COMPRIMENTO 150 CM, COR
BRANCA E AZUL UNIDADE R$7,83 R$9,30 R$7,90   R$8,34

12.403.063/0001-78
27.743.380/0001-00
04.252.742/0001-65

21
GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 1 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SISTEMA SERVE A JATO UNIDADE R$61,73 R$62,00 R$52,99   R$58,91

00.535.560/0001-40
31.158.552/0001-56
76.618.891/0001-06

22
GLITTER, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, ASPECTO FÍSICO: PARTÍCULAS
METALIZADAS, COR: SORTIDA, APLICAÇÃO: DECORAÇÃO,ROUPA,ARTESANATO,FANTASIA,FLOR E
ISOPOR. PACOTE COM 500 GRAMAS

PACOTE R$29,50 R$28,00 R$32,00   R$29,83
14.156.887/0001-16
25.207.083/0001-15
78.732.302/0001-41

23 GRAMPEADOR, MATERIAL: METAL, TIPO: PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE, CAPACIDADE: 15 A
210 FL, APLICAÇÃO: PAPEL, TAMANHO GRAMPO: 23,6, 23,8, 23,10, 23,13, 23,17, 23,20 E 23,23.

UNIDADE R$53,28 R$59,00 R$51,90   R$54,73 05.383.313/0001-90
31.868.643/0001-85
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23.678.770/0001-93

24 JARRA - MATERIAL: VIDRO. CAPACIDADE: 1 L. APLICAÇÃO: COPA E COZINHA. UNIDADE R$15,00 R$19,20 R$14,00   R$16,07
12.497.666/0001-86
29.940.579/0001-54
11.186.469/0001-83

25
LÂMINA BARBEAR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 43 MM, LARGURA 22 MM,
TIPO USO DESCARTÁVEL. CAIXA COM 03 UNIDADES CAIXA R$2,60 R$2,14 R$2,84   R$2,53

37.937.325/0001-05
36.193.120/0001-08
30.743.624/0001-60

26
LÁPIS BORRACHA-MATERIAL DO CORPO: MADEIRA. DIÂMETRO DA CARGA: 4 MM. FORMATO DO
CORPO:CILÍNDRICO. DIÂMETRO DO CORPO: 8 MM. COMPRIMENTO TOTAL: 175 MM.
APLICAÇÃO: TINTA E GRAFITE.

UNIDADE R$4,70 R$3,70 R$3,50   R$3,97
24.616.893/0001-62
32.450.694/0001-55
25.897.729/0001-33

27
LÁPIS DERMOGRÁFICO- MATERIAL CORPO: MADEIRA. MATERIAL CARGA: GRAFITE. DIÂMETRO
CORPO: 6 MM. DIÂMETRO CARGA: 2 MM. COMPRIMENTO: 17 CM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BASE D'ÁGUA E ANINILA E ESCRITA NÃO APAGÁVEL.

UNIDADE R$7,03 R$7,00 R$9,10 R$9,49 R$8,16

51.462.471/0001-52
19.308.719/0001-12
26.984.213/0001-99
05.356.421/0001-73

28
MOCHILA COMPACTA COM REVESTIMENTO INTERNO DE PROTEÇÃO ANTICHOQUE. DIVISÕES
VELCRO REMOVÍVEIS, IDEAL PARA ACOMODAR EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS DE VARIAS
MARCAS E MODELOS. CINTAS LATERAIS PARA COMPORTAR PORTA LENTE.

UN R$413,11 R$501,00 R$425,00   R$446,37
27.104.559/0001-18
00.776.574/0006-60
13.505.280/0001-31

29

MOCHILA DE MÉDIA CAPACIDADE DESENVOLVIDA PARA ESCALADA, COM ALÇAS ANATÔMICAS
EM "S", COM PEITORAL REGULÁVEL, COSTADO COM PLACA SEMI-RÍGIDA E CANAIS DE
VENTILAÇÃO, ZÍPER TIPO YKK 08, CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO CORDURA. VOLUME
MÍNIMO 45 LITROS E MÁXIMO DE 65 LITROS.

UN R$870,00 R$750,00 R$742,00   R$787,33
06.316.353/0001-81
26.645.437/0001-76
01.148.472/0001-59

30

MOSQUETAO EM ALUMÍNIO FORMATO HMS COM SISTEMA DE TRAVAMENTO AUTOMÁTICO
TIPO KEYLOCK OU TWISTLOCK COM CARGA DE RUPTURA SUPERIOR A 24KN E CERTIFICAÇÃO
UIAA E/OU CE. QUALQUER OUTRA CERTIFICAÇÃO TAL COMO EN, NFPA, ABNT DEVEM ESTAR
ESTAMPADAS NO METAL. (LAUDO EXIGÊNCIA CERTIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO III DESTE
EDITAL).

UN R$98,00 R$75,00 R$96,00   R$89,67
01.359.742/0001-70
33.253.100/0001-89
11.456.144/0001-73

31
PAPEL CARBONO - MATERIAL: PAPEL. APLICAÇÃO:ESCRITA MANUAL. TIPO: MONOFACE.
COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA:210 MM (A4). COR: PRETA. CAIXA CONTENDO 100
UNIDADES.

CAIXA R$23,44 R$27,00 R$26,97   R$25,80
05.383.313/0001-90
35.425.512/0001-84
41.658.519/0001-49

32
PAPEL COLOR SET- COR: VARIADA, COMPRIMENTO: 66 CM, LARGURA: 48 CM, GRAMATURA: 110
G,M2. PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES. PACOTE R$5,90 R$5,80 R$5,40   R$5,70

14.797.430/0001-90
09.605.345/0001-43
36.417.713/0001-00

33
PAPEL COLOR SET- FORMATO: A4, COR: VARIADA, COMPRIMENTO: 29,7 CM, LARGURA: 21 CM,
GRAMATURA: 120 G,M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLORIDO NAS DUAS FACES.PACOTE
CONTENDO 20 FOLHAS.

PACOTE R$18,60 R$14,00 R$16,91   R$16,50
21.732.813/0001-46
41.658.519/0001-49
28.076.288/0001-05

34
PAPEL DESENHO, COR: BRANCA, GRAMATURA: 120 G,M2, TAMANHO: A3. PACOTE COM 500
FOLHAS. PACOTE R$17,24 R$13,87 R$14,56   R$15,22

04.985.778/0001-58
76.461.953/0001-19
44.913.721/0001-68 

35
PAPEL EMBORRACHADO - MATERIAL BORRACHA EVA. COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 CM,
ESPESSURA 2 CM, COR VERMELHO. UNIDADE R$2,40 R$2,00 R$2,50   R$2,30

24.616.893/0001-62
14.032.291/0001-04
03.696.188/0001-42

36
PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL: BORRACHA EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40
CM, ESPESSURA: 2 CM, PADRÃO: LISO, COR: AZUL, APLICAÇÃO: CONFECÇÃO DE PAINEIS FOLHA R$2,40 R$2,00 R$2,50   R$2,30

24.616.893/0001-62
14.032.291/0001-04
03.696.188/0001-42

37
PAPEL PARA EMBRULHO - TIPO PAPEL: KRAFT. APRESENTAÇÃO: BOBINA. LARGURA: 60 CM,
COMPRIMENTO: 150 M. COR: NATURAL.GRAMATURA: 100 G/M2. APRESENTAÇÃO: BOBINA
CONTENDO 150 M.

BOBINA R$66,50 R$51,90 R$51,00   R$56,47
26.690.808/0001-31
07.287.798/0001-43
14.284.593/0001-70

38
PINCEL DESENHO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO PONTA REDONDO, MATERIAL CERDA
NÁILON, TAMANHO 24 UNIDADE R$17,24 R$13,87 R$14,56   R$15,22

04.985.778/0001-58
76.461.953/0001-19
44.913.721/0001-68 

39
PINCEL, MATERIAL CABO: MADEIRA COM VIROLA EM ALUMÍNIO, TIPO CERDAS: PELO SINTÉTICO,
TAMANHO: 210 MM UNIDADE R$17,56 R$15,55 R$16,17   R$16,43

97.416.234/0001-56
10.256.932/0001-53
44.913.721/0001-68

40
PISTOLA  APLICADORA DE COLA QUENTE - MATERIAL: PLÁSTICO. VOLTAGEM: BI-VOLT (110 E 220
V). POTÊNCIA: 80W . CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GATILHO ANATÔMICO. USO DE BASTÃO
GROSSO (11,3 MM X 300 MM).

UNIDADE R$33,50 R$43,20 R$48,91   R$41,87
11.399.644/0001-10
27.039.914/0001-12
26.674.415/0001-34

41
PLACA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO- ISOPOR. MEDIDAS APROXIMADAS:  COMPRIMENTO 1M,
LARGURA 50 CM, ESPESSURA 20MM. UNIDADE R$8,08 R$6,90 R$8,89   R$7,96

07.984.683/0001-08
34.704.519/0001-72
36.203.327/0001-08

42
PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 330, LARGURA 230, ESPESSURA 7,
COR INCOLOR. UNIDADE R$19,12 R$14,54 R$14,36   R$16,01

03.746.938/0001-43
05.383.313/0001-90
31.246.107/0001-48

43
RAQUETE ESPORTIVA, MATERIAL CORPO: MADEIRA, REVESTIMENTO CORPO: BORRACHA,
TAMANHO: ÚNICO, COR: PRETA, APLICAÇÃO: TÊNIS DE MESA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2
LADOS REVESTIDOS

UNIDADE R$34,87 R$39,70 R$30,26   R$34,94
57.489.403/0001-63
31.504.045/0001-27
94.684.099/0001-31

44
REDE ESPORTE, MATERIAL: POLIPROPILENO, APLICAÇÃO: VOLEIBOL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PADRÃO OFICIAL; MALHA 10 X 10 CM, 2 LONAS UNIDADE R$330,00 R$391,37 R$358,50   R$359,96

17.558.578/0001-60
09.339.936/0001-16
00.776.574/0006-60

45
RÉGUA PARALELA DE 100CM EM ACRÍLICO CRISTAL COM ESPESSURA DE 3,2MM PARA
PRANCHETA  DE DESENHO TÉCNICO. UNIDADE R$131,65 R$130,00 R$145,00   R$135,55

29.926.189/0001-20
03.999.762/0001-31
27.176.482/0001-91

46

ROLA- ROLA- EQUIPAMENTO CONFECCIONADO COM MATERIAL DE PONTA, PRANCHA EM MDF
COM LIXA ANTIDERRAPANTE NAS EXTREMIDADES E APARADOR NA PARTE INFERIOR; CILINDRO
PLáSTICO DE ALTA RESISTêNCIA COM CORPO EMBORRACHADO, PARA MELHOR ADERêNCIA DOS
ITENS COMBINADOS; MEDIDAS APROXIMADAS: CILINDRO: 160MM; PRANCHA: 22X60CM; MDF
18MM; PESO: 2700 GRAMAS; EQUIPAMENTO PROFISSIONAL.

UNIDADE R$152,00 R$169,90 R$175,00   R$165,63
33.793.774/0001-76
17.719.503/0001-14
32.329.993/0001-36

47
TECIDO, MATERIAL: 100% POLIÉSTER, COR: AZUL-ESCURO, LARGURA: 2,70 M, APLICAÇÃO:
FILMAGENS CHROMA KEY, COMPRIMENTO: 11 M. UNIDADE R$1.425,00 R$1.020,32 R$1.044,97   R$1.163,43

30.759.356/0001-74
00.776.574/0006-60
33.041.260/0652-90

48 TNT - GRAMATURA: 40 G,M2. COR: VERMELHO. LARGURA: 1,40 M. M R$2,35 R$1,97 R$2,70   R$2,34
29.889.651/0001-66
13.094.898/0001-56
78.732.302/0001-41

49 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: AMARELO, LARGURA: 1,40 M METRO R$2,35 R$1,97 R$2,70   R$2,34
29.889.651/0001-66
13.094.898/0001-56
78.732.302/0001-41

50 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: AZUL, LARGURA: 1,40 M METRO R$2,35 R$1,97 R$2,70   R$2,34
29.889.651/0001-66
13.094.898/0001-56
78.732.302/0001-41

51 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: BRANCA, LARGURA: 1,40 M METRO R$2,35 R$1,97 R$2,70   R$2,34
29.889.651/0001-66
13.094.898/0001-56
78.732.302/0001-41

52 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: ROSA, LARGURA: 1,40 M METRO R$2,35 R$1,97 R$2,70   R$2,34
29.889.651/0001-66
13.094.898/0001-56
78.732.302/0001-41

53 TNT, GRAMATURA: 40 G,M2, COR: VERDE, LARGURA: 1,40 M METRO R$2,35 R$1,97 R$2,70   R$2,34
29.889.651/0001-66
13.094.898/0001-56
78.732.302/0001-41

54 TNT- GRAMATURA: 40 G,M2. COR: LARANJA. LARGURA: 1,40 M. M R$2,35 R$1,97 R$2,70   R$2,34
29.889.651/0001-66
13.094.898/0001-56
78.732.302/0001-41
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55 XÍCARA - MATERIAL: PORCELANA. TIPO: CAFÉ. COR: BRANCA. CAPACIDADE: 270 ML.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PIRES. CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA R$114,00 R$98,50 R$87,00   R$99,83 22.808.990/0001-21
24.127.713/0001-89
13.986.656/0001-77

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Nogueira, Servidor, em 02/08/2021, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luísa Tavares Pereira, Servidor, em 02/08/2021, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Amanda Koch Andrade Farina, Servidor, em 02/08/2021, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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o código verificador 0424046 e o código CRC 4A641C4F.
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